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função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos relevan-
tes para a promoção, com indicação das respectivas expressões quan-
titativas e menções qualitativas;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias ou fotocó-
pia do mesmo;

d) Certificados comprovativos da formação profissional ou foto-
cópias dos mesmos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

8 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Loulé são dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto n.º 7.2, caso constem do
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido nos requerimentos de admissão a concurso.

9 — Nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos
que pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para en-
trega de candidaturas.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documen-
tos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — A relação dos candidatos admitidos, prevista no n.º 2 do
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, será
afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação
desta autarquia, Avenida de José da Costa Mealha, 16, Loulé.

13 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do citado decreto-lei.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, local e hora
da aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no n.º 2
do artigo 34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho.

15 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Custódio José Mendes Guerreiro, director de Depar-
tamento de Obras e Gestão de Infra-estruturas Municipais.

Vogais efectivos:

Paulo Jorge Messias Filipe Viegas, chefe de Divisão de Estudos e
Projectos, e Joaquim Manuel Pires Farrajota da Ponte, técnico supe-
rior de 1.ª classe da carreira de arquitecto.

Vogais suplentes:

Eduardo Neto Pacheco, chefe de Divisão de Mobilidade, Rede
Viária e Trânsito, e Silvério António Silva Gonçalves Guerreiro, che-
fe de Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

24 de Novembro de 2006. — Por delegação do Presidente da Câ-
mara, o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas. 1000308663

Aviso

Concurso n.º 16/2006 interno geral de acesso para provi-
mento de um lugar na categoria de técnico superior de
1.ª classe da carreira de engenheiro.

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente desta Câmara Municipal de 15 de Novembro de 2006, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de acesso para provimento de um lugar na categoria de técnico
superior de 1.ª classe da carreira de engenheiro do grupo de pessoal
técnico superior do quadro de pessoal deste município.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

1 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes nos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 112/
90, de 4 de Abril, e 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido unicamen-
te para o lugar indicado, caducando com o respectivo provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do
município de Loulé e as condições de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes para a administração pública local.

4 — Condições gerais e especiais de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes no n.º 2 do artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

4.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de 2.ª classe
com, pelo menos, três anos na categoria classificados de Bom.

5 — Métodos de selecção — será utilizado como único método de
selecção a avaliação curricular.

5.1 — Factores de apreciação da avaliação curricular: destina-se a
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, ponderando, de acor-
do com as exigências da função a habilitação académica de base, a
formação profissional, a experiência profissional e a classificação de
serviço.

6 — Classificação final — a classificação final dos concorrentes,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, será a resultante da média
aritmética simples das classificações obtidas em cada um dos factores
da avaliação curricular.

Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa constam da acta das reuniões do júri, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento
dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Loulé e entregue pes-
soalmente na Secção de Expediente e Arquivo desta autarquia, contra
recibo, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado, para a Câmara Municipal de Loulé,
Praça da República, 8100 Loulé, devendo constar os seguintes ele-
mentos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade e
nacionalidade, residência, código postal, número de telefone, situação
militar, se for caso disso, número, data e serviço de identificação que
emitiu o bilhete de identidade, número de contribuinte.

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo e

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Classificação de serviço obtida nos anos relevantes para a pro-

moção;
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
por constituírem motivos de preferência legal, designadamente os
previstos no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri quando
devidamente comprovados.

7.1 — Os candidatos deverão ainda indicar no respectivo requeri-
mento, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se en-
contram relativamente a cada um dos requisitos gerais de provimento
em funções públicas, enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão.

7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assina-
do, donde constem, designadamente, as funções que exerce e as exer-
cidas anteriormente e os períodos a que umas e outras se reportam,
bem como a formação profissional detida e respectiva duração;

b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de
origem, da qual constem, inequivocamente, a natureza do vínculo, a
categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na
função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos relevan-
tes para a promoção, com indicação das respectivas expressões quan-
titativas e menções qualitativas;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias ou fotocó-
pia do mesmo;

d) Certificados comprovativos da formação profissional ou foto-
cópias dos mesmos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.
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8 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Loulé são dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b), c) e d) do ponto n.º 7.2, caso constem do
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido nos requerimentos de admissão a concurso.

9 — Nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos
que pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para en-
trega de candidaturas.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documen-
tos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — A relação dos candidatos admitidos, prevista no n.º 2 do
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, será
afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação
desta autarquia, Avenida de José da Costa Mealha, 16, Loulé.

13 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do citado decreto-lei.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, local e hora
da aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no n.º 2
do artigo 34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho.

15 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Paulo Valério Vieira Bernardo, vereador.
Vogais efectivos:

Eurico dos Santos Martins Murta, director de Departamento de
Ambiente e Serviços Urbanos, e Carlos Jorge Mendes André, chefe de
Divisão de Espaços Verdes e Equipamentos Urbanos.

Vogais suplentes:

Marília Costa Lúcio, chefe de Divisão de Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, e Paula Maria Lúcio Mendes, assessor da carrei-
ra de engenheiro

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

24 de Novembro de 2006. — Por delegação do Presidente da Câ-
mara, o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas. 1000308648

Aviso

Concurso n.º 19/2006 externo de admissão a estágio de
ingresso na carreira técnica superior (medicina veteri-
nária), tendo em vista o preenchimento de um lugar vago
na categoria de técnico superior de 2.ª classe.

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do ve-
reador dos Serviços Administrativos com poderes delegados pelo pre-
sidente desta Câmara Municipal de 22 de Novembro de 2006, se en-
contra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ad-
missão a estágio para ingresso na carreira técnica superior (medicina
veterinária) do grupo de pessoal técnico superior, tendo em vista o
preenchimento de um lugar vago na categoria de técnico superior de
2.ª classe, do quadro de pessoal deste município.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a pre-
encher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferên-
cia em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer ou-
tra preferência legal.

1 — O presente concurso visa exclusivamente o provimento do
mencionado lugar, caducando com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável ao concurso — Decretos-Leis n.os 204/
98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 265/88, de 28 de Julho,
427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/
98, de 30 de Dezembro, 112/90, de 4 de Abril, 442/91, de 15 de
Novembro, e 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Conteúdo funcional — conforme definido Decreto-Lei
n.º 116/98, de 5 de Maio: colabora na execução das tarefas de ins-
pecção higío-sanitária e controlo hígio-sanitário das instalações para
alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos estabe-
lecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, pro-
duzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou
comercializem animais ou produtos de origem animal e seus deriva-
dos; emite parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as insta-
lações e estabelecimentos referidos na alínea anterior; elabora e re-
mete, nos prazos fixados, a informação relativa ao movimento
nosonecrológico dos animais; notifica de imediato as doenças de de-
claração obrigatória e adopta prontamente as medidas de profilaxia
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional, sempre
que sejam detectados casos de doenças de carácter epizoótico; emite
guias sanitárias de trânsito; participa nas campanhas de saneamento
ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária
nacional do respectivo município; colabora na realização do recen-
seamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou eco-
nómico e presta informação técnica sobre abertura de novos esta-
belecimentos de comercialização, de preparação e de transformação
de produtos de origem animal.

4 — O local de trabalho situa-se na área do município de Loulé e
as condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente vi-
gentes para a administração pública local.

5 — Remuneração — o vencimento no período de estágio será o
previsto nos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-
-A/98, de 30 de Dezembro, e demais legislação complementar, sem
prejuízo do direito de opção pelo vencimento do lugar de origem, no
caso de pessoal já vinculado à função pública, sendo as condições de
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para a adminis-
tração pública local.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
6.1 — A este concurso poderão candidatar-se todos os indivíduos,

vinculados ou não à função pública, que satisfaçam cumulativamente
os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Medicina
Veterinária.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — O requerimento de admissão ao concurso, elaborado de acor-

do com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 112/90, de 4 de Abril, deve
ser dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Loulé, entregue
pessoalmente na Secção de Expediente e Arquivo desta autarquia ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao ter-
mo do prazo fixado para entrega das candidaturas, para a Câmara
Municipal de Loulé, Praça da República, 8100-951 Loulé.

7.2 — O requerimento de admissão, a apresentar nos moldes e com
o teor do anexo n.º 1 do presente aviso, deverá ser acompanhado dos
documentos seguintes:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, assinado e datado, in-
dicando nomeadamente a experiência profissional actual e a anterior
relevante para o exercício das funções do lugar a concurso e respec-
tiva duração;

b) Certificados comprovativos das habilitações literárias e profis-
sionais, ou fotocópias dos mesmos;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem devidamente auten-

ticada e datada, da qual conste inequivocamente a natureza do vínculo,
a carreira e a categoria detida, no caso dos candidatos já vinculados à
função pública.

7.3 — Os candidatos com grau de deficiência, igual ou superior a
60 %, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro,




